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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI 511 1~ 393 DE 12 DE JULOO DE 1960. 

Concede uma psnaio de Cr I ••..• 
1.500,00 ~sa1s. 8. Dona llailCIA> 
.!k1.'rCAO-A, vluva do soldado Laureano 
Lourenço da :;1l4If'U.. 

o PJrnI.:1EN~ DA ILJObt1DI;~lA LEOIljLA1'IVA DO ESTADO 
DEl .MA 'l'O GROSSO I • 

. !taço saber que a .il.8!emblela Leg~8111tivo. do Estado 43 
ereta a eu prolXlUlgo no. temos do pI.U'tlg'l'ato 212 do artigo lo 
da Oonatltu1ção do ~8tado a seguinte Lei, 

Artigo 1Q - ~ e0noedlda à ~ona aenie1a trteaga, vluva~ 
do soldado Laul'eano Loy.renço da G11va~ da Pol eia L;llitar do 
~stado. a penaio v1t&licla .61usal de Cri 1.500,00 (hum cU e 
quinhentos cruzeiros). . 

Artigo 2::! - A 181 orçuumtár!a consignará verba própr! 
a, autoriaan4o-s8 a abertu.~ 4. credito esp .'01e.l para o -seu 
p&gallellto no cOn-ente exerciclo. , 

Art180 ,ta .. Esta lel entrará. em Vigor Ilf data ae sUa -
publicação, revogadas .. d1eposlçõea eJI contrax-l0. . 
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